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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO NORTE

pREFÊlruRA MUN|cIpAL DE sÀo iÍIGUEL Do Gosroso

corrlrssÀo DE LlclrAÇÀo

Avrso DE LrcrrAÇÃo PRECÃo ELETRôNICo - No.006/2023

O Prcgo.iro Oficial da PÍ€t.inu'à Muricipal d€ São M;guel do Gostoso - RN, loma publico que

fará r€alizâr licitã9ào na modalid.de de Pr.8ão, do tipo Elet6íico. n'. 00d2023- Menor Prcço

por llcm - quÉ tcm por objcto Aquisição dc urn Tr.tor pam o Municipio dc São Migucl do

Cosros!r'RN, conforme Proposra NúmeÍo 02138U2020 do MinistêÍio da Agioülmrâ, Pecúria e

Abastccim.dto, no diã 04 de âbril dê 2023 às l0:3lhs (HoÉLÍio de Bmsília). O Edital contcodo

mriorcs inform!çô€s enconlr.r-sc à disposiçno oâ ülo dr Comissío Permorcnl. de Licilaçô.s,
situâdo na Av. dos ÂFêcifcs, l7l0 - C.nEo - CEP| 59.585{00, d. §egunda a s€xta-f.in no

horário dr! 08:00 às l2:00h5. ou podcú scr solicitado oo ponal:
w$1, portaldclomprÀspublicar.com.bÍ ou w1rs.sáomirucldososloso.m.sov.br

São Miguel do Gosloso/RN, 20 de mârço dc 20?1.

Gcícinaldo Fari!§ dos Aojos - PrcsoeiÍo Oficial

publc.di poÍ:
GERCINALDO FARIÂS DOS ANJOS

Drt. Publlc.çnor l t/03,2023 - Dr.c Ctrcutrçio: 20/032013
Código dr Mrtérhr 202301180800t2

Edi§!o: oRDtNÁRIA

Conforme MP n' 2.200"2 de 24108/2001, que insritui â infmeslrutum de càaves púbticas_ Mrléria
Publicadâ no Diârio Oficirlrlo MuÍicipio dc Sno MiBu(ldo Oosroso/RN no {iiâ - Ediçâo 00j39.
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g ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO NTIGUÚL DO GOSTOSO

COM]SSÀO DE LICITAÇÁO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÁO ELETRÔNICO . N". 006/2023

O Prc8o€iro Oficial da Pretihúa Municipat de São Migücl do Gosbso - RN, loma publico que

fâná Í.alizar licilaçâo na modalid.de dc PÍ!8âo, do tipo Elcúônico. n'. 006/202)- M.nor Preio

por ltcm - quc rem por objcto Aquisiçno dc um Tràtor pars o Municipio dc São Migucl do

Gosroso/RN, cof,formc Proposrâ NümeÍo 02ll8l/2020 do Miniíério ü Agricúlúã, Pecúrià e

Abaíccimenro, no dia O{ d€ abril de 2023 às lo:3lhs (Hoíário d. BÍasitia). O Edital conteodo

míiorcs informrgões cnco r.!sc à disposigão na sah dÀ Comisslo Pcrm.n.nl. d€ Li€irrçôcs,
situdo m Av. dos AFcsifcs, l?10 - Ccnrro - CEP| 59.585{00, dc segubda a §.xla-fcin no

hoíário dns 08:00 às l2:o0hs, ou podeú ser solicitado no ponrl:
www.poíáldssompÍaspublicás.com.bÍ ou www.saomigueldogostoso.m.gov.br

São Migucl do Gosioso/RN, 20 de março dc 2023.

GeÍcioaldo FrÍias dosÂnjos - Prcsoeiro Oficiâl

publtc6dr por:
GERCINÀLDO FARIAS DOS ÂNJOS

Drt. Pübltccçto: lEi/03/2023 - Drtl ClÍcü|.çio: 20/0Jn023
Códlgo ds Mr.érli: 20230318080012

Ediçlo: oRDTNÁRIA

Coíformê MP n" 2.200-2 de 24l08/2m1, que irurilui a i.fÍlcsrÍutüm dê chavcs públicâ§. MaréÍiâ
PublicadÂ uo Diário Oficicldo Muricipiod€ Sào Miguct do cosroso/RN nodia - Ediçio 00539.

B*«$
§ld3



avlao D! PRoaf,oGAçÃO

PRIGÂO ÉLlTnôÍtlco _ N' 6/2013'1x',13

o Mun'.iD,o dê Pau dú í.rÍÔt Rrt. .Í'v" dê 3'u o'egoê o roÍn' puolco d

rôóôr 6 intê..$!da! nÔ Prcrao El.rrórico n' 5/2023_0013, qu' tr' (oho ool'ro à

á;;.;L;;;.;;".. *,";r,,.d. no rorn..ir.nto dê m'tênàj€sponuo e Jnío--'s'
; |;;ilã;; -;; ,*,;li' r,--* P.rF' rurrd'.à o à ê rher.t'çãô-.ê
D.!.nÉlv';.nb do Pror.ro ''tut.hdo par. aprênd.r" no MLnlc'pio dê PàL dos r'16/nN
ãl-J"ii. à.à i.i" c.^lr"r" n' tlsr's2/2oi2, cc'.bÍàdo.oÉ o M'nrn'ro d' c'd'dãni''
i.iii.a. ãÀ ãai. i'r o" ^.(o d. 2or3 à: 09 m hor.' . íic. . àbêítur' PRoRRoGADA

ãiii'iiir"-À ai .i,i. ài zori .! os:oo ho,.! a pr.'.ítê erô'rotÀçlo, )J!tn" rê r"ê
I ""tr,-.:" o:st: rv;rc no o'.r'o OÍc'âr d. un'ao d. íor-. t.rdià, ' eÍ ob!'ryrncLã ào

ií,iiJãÍaãiii,ii.i"ái; ibri.'d.d. . rês.rid.d. o prd.drô.'to r c'tàtono oltd'(e'á
:," d,;ú*o nô O.d.to F' Io.o2ê d. 20 d. t.l.mbro d. 2019, L. F.d'Ej r' ru 

'rul2ooz,ii, iJii.i lje see a. rr a. ru.ho d. 1991 . !u.3 àrtêãçõ.3 postênoÍ" qu' rh' loÍam

P.u d6 É.r$ ' RN 14 d. mrrEo d' 2023'
DA!10 ]HENISON sOAf,Ês F€RNANDES

lxÍlaro oÊ ltnMo aolINo

PRIMEIRO TTRMO ADIÍIVO; PROCESSO ÁDMlN|SÍRATIVO N'. 105072202j CONÍRAÍO N'
oO9/2023. CONÍAÀTANTT Pr.Í.(u'. MJnk'p.l 0. PàJ Oos Ílnos/RN CONÍnÂTAoÂ' 0tÀ5
E (isrRó coNtÍRUToRÁ rrDA Ml - EPP/CN'J N'. 13.113 342/0001_02, oBlÉTo o
o.4.nt. T.rmo Âd tvo t.m por oq.lo o r.êqLilbno .cohóm'.oJ'.ãr.. o do .onÍ.lo ^'
ilog/202.I, r.ndo o .oa(, d. 2;17% rcb o v.lor tot.l do co.Íàto. p.rÍã,.^do Ô vàlor
tot.l .crêrido d. Rs 34 608,04 {oit.ntâ ê quãrro nil, *i§..nlot. oito Í..i!. qu.tto
c.nr.st),.ú dêodanci. do.omênlo do nláiro Fiôiôo N.c'o..| dêsd. o dia 01 dê
i.n.úo d. 2021. @, mê@ d. h6'd. pro!u.n. n' I 143/2022, pLbl(ôoà no D'át OÍ.'ai
l. u.Éo rc d,. 12 d. der.mhro d.2022,.om o obrêt vo d. m!hl.' , P,.í.ção do
rctu'ço d..e.uç!o d.6l.t.. d.ltrrc Í^.1 d. Í.5idlos 3ohdôr.lrmp.r. L,bânâ do
Mun'.:p'o d. P.u do! F.ÍorlRN, . pàdlr dr d.t dc .s,Á.iurà d.íê 

'.*.um.ntoDoÍACÀO ORçAMEi,ÍIÁRIÀ: Er.rcíoo 2023. Jn'd.d. orç.m.nt.nà ,001 . s!( .rànã d.
lnlr..ltrúur.. Âilo 2147 - Mrnút.nÉo do s.tuiçô dê Limp!.ã u.b.na ' clôsriíi6ç,o
E.oúmie ]$039 oú.or ScM(or d. T...tros P.$o. lJnd(. ro.i.
rrOOOoOo.tLNDAMEi{IAçÃo LEGAL O p4*nr. T..mo àdú'vo.3tá íund.n.nl.oo ro ôn
5s, rr,.lin.ã'd',5§, d; L.l 8.€ú6, d;21 d. juôhô d. 1993; AATltlcÀçÃo: Ài d.mãk
crlu3ul.3 $tlb.l..rd.! ê p.ctu.d.! no t.r@ d. .ontr.to ori8ln.l p.rôôn.c.m
ln.lr...dàs. ASsll,lANTÉs: Mãri!óô. Àlúêid. N.!clmênt. - Pr.l.lt. Muni.ip.l- contràlaht./
Eurimãr oi* D. c.ltro - R.pr.fnt.ntê O. C.ôtr.r.d.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL FÉRNANDÊS

avlso Dt uctÍaçÂo
PÂIGÃO tLEÍiôNtCO Nr 13/202!

OSlgrO RêEittro d. Pr.çor pôÍ. lutúro . .Éntu.l FoÍn.cim.nto de
m.diom..lo! blrl.o3 d.*in.d6 * Unid.d.r d. S.úd. d.rt. Muni.ipE d. Ràlã.|
F.iDnd6-RN. A s.i.ào Públic. r.râ r..l'!ôd. no erte ww bbmell(i!.coê! .oó.b.,
INÍRÊGA DAs PRoPosÍÂsr àté à3 09h29nin do dlã 03/M/2023, 0AIA DE Â8€RTUiA 045
PROPOSTÁs: à, 09h30min do dl. Oa/04/2023. IIPA: MênoÍ Preço. rn,ormàçõê!
ww.bbmn.tll.lt.co.t.@m.br, www.Élã.1Í.r^!nd.s.r..gov.bÍ oú p€lo é-mail
pmrál..tL.^.nd.r@hormail.com

RAfAE! FERNANDE9iN, 17 d. m.rçô d! 2023
CIO LIIÍE VIÊIRA

P.r8o.lro

^v6o 
oa ucÍraêo

PitcÃo EtÍiôNtco r 12/2023

DIÁRIO OFICIAL DA UNI.iO - seçao g

OBIEÍO R.gittro d. Prêçôs p.r. íuturo . êv.nr@l Fo.rocim.nto d.
m.d'o@nto! d...l.raE., a.nón(o. srmllã' e.r..tê.dêr or rsuánoe do Sl,5 .Suremà
U^'.o d. 5âúd. . côm b.s. h. [í.a.m dê 'À . "2" dà aB( tàhà/6u,a d. F.hacE. A
s.esao Públic. ,.rá r..lirad. .o rit wwr.bbm..tlicitaco.3 .om.br, ENTÂEGA 0ÂS
PROPOSTÂs: .ré ar 07h59min dô di. 03/04/20t3. DAÍÂ OE AgEiTURA DAs PnOPOSTÁS: à5
o3hlomin do dia Oaloal2o2l -nPO: M.D. O.!.ônto rníom.çõ.s:
iw.bbo..n'cn!co.r.com.bí, w..à1.êli.rn.ndê..rn.8ovbr ou p.lo ê,hã'l
,mÍ.r..lt ín.nd.r@hotmâil com

r55N 1677'7069

PREFEITURA MUNICIPAI OE SANTANA DO MATOS

^v§o 
oa uclÍaçÀo

?n:cÂo alITiôí{ro nt 112023

pRocEsso aoMlNlsÍiÂTlvo Nr 5369/2022'''-_*-- rãürs,cÃo GnaDATlva oE MATÉRlaL GRÂ'(o hediô'tê Éc'st'dãd'
.ônlórmê t..ro á. r.r.r.E,! R.c.orm.ntÔ d.i Proposbi 'l' o dÉ o5/o4/ruzr'-tr

.1. or@3 i3 08h3o6'n (Horáro ó' BÊ'ri' ui)' rnroÍruçe3
;;-;l;." .;;..8;;i;rtospr'mait.om, @ ho,.ío d. oThoohin it 13h00m'n'

6-,i-*^-rüii.illí -a" rar..i, i- prn' do di' 24103/2023 no 
'rútÍ'{d'iÁ-""niú1-*-p.,p,ot,-3.@F.hr' ou hnpr/ww'ent'Édomàto5'''.@'br' s'nr'n'

do Maros/RN, 16 d. m.rço d. 2023

MÁÂlA DÂS NaVES 0Ê 50{lZA

PREFEITURA MUNICiPAL DE SÃO MIGUEL

Àvlso DE ucÍtaçÂo
PRaGÀO EUÍnôNrcO Nr 12l202t

obi.to: Rêritt.o d. PÍ.rot pár. lúurô aqurtiÉo ú-.cion.d. d. môt..i.l
It.odoj. lon.3, í'.lode; DEnico, pâà m.nutênçao dôt.liMd.d.r d. s.q.t.irà MunE'p.l
;. !d8.5ô d.itê mun(íD'o. .oníorh! tdôo d. 'êl.rancr. R.cêb,m.nlo d.t Popott e

. obrêEio do Edtàr: wiv.bhmh.tl'(ir..o.s.cor br .lé lr/03/2023, à3 Úh?9 . lnício d.
dúout. d. Dr.cos áe 0830 (rloÉno d. &ã5i,,.0F) l^íormàç6.5 p.lo ê_m.rl
Lcriuo@sorirrg"clrn.gov.br ê t.t.lon.' (a4l 3353 3294, no hotáno d.07h0O àt 13h00
D,r9ônibilir.çao t.mbam do.dtr.. w*w.-oh'Ael.rn.aov.br

ANIONIO MÀRCOS OE IRCITAs

PREFEITURA MIJNICIPAL DE SÂO MIGUEL DO GOSTOSO

Âvtlos DE trllaçÃo
PircÃo r!Íiônrco Nr 5/2023

o Pr.ao.iro (úcl.l d. Pr.leltlr. Municip.l d.sao MiSuêl do GGtoso - RN,
torna públlco qe. fãrá íê.1r!.r li.lt.ção na modalidad. d. PreSâo, do npo El.vôni.o, n'.
@5/2023. M.nor Prêço po. lt.m - q@ t n pot objêto aquielção d! impl.m.íto ãarí.ol.,
confo.m. Em.hdã Pãrlàm..t.r 096/2021 do Estrdo do ilo Gr.ndê do Noít., no di. Ol d.
.bril d. 2023 àe O9:01ht (Horariô d. Brslll.). O adràl côôt ndô m.io..! inlom.ç&!
...ontr.+. a ditp6iç:ô n. el. dô Comisao P.rma...t. d. Licit çôê!, ,itu.dô m Âv. dot
ar..il.r 1710 - c.ntro'CEP: 59 5a5-0O0, d. rêEund. . r.rl.-tui.a no ho.aío dai 08:00
às 12:00h3, ou,odênÉ ,ê. soliclt do no poltll: w}w.portaldecohpràtpubllc.s..om.hr o!
ww.sàômiSu.ldogortos.rn,go!.br.

PitcÃo EtEÍÀôNtao t 6/2023

O PÍes@Ío Oficiàl dã Prêlêiur. Munidpâl d! §o MiSuêl do GôtroeRN, torn.
públko qu. Lrá re.lir.r llcit.çâo E mod.ltd.de d. Pr.8ao, do tipo El.t.óni@, ô'
006/2023- M.no. Prêço pô. lt.m - q!. têm por obl.ro Aquhlção dê um Íntôr pãr. o
Múni.lplo d.sto Miaull do Gorto3o/nN, conforhê Propô3t Númêlo 0231a1/2020 do
Minis!ério dà A!.icultuí., t.cuiri. . A!.rt..h..to, rc di. 04 dê ab.al d. 1023 às 10 31ht
(Horário d. B..eiiia). o Edtr.l .ont.ndo m..orêr iiíorh.çõ.r êtuontr..i. a d'5p.sição ná
É1. d. Com'rdo PeÍm.rcnr. dê uci.çõ.t, riruôdo n. 

^v. 
dos Áí.ciLr 1710 - C.ntro .

CEPj 59.585.000, d. r.guôd! ! sextr{ênr rc hoó.io d.i 08:00 àr 12:()0ht, ou pod..ó *,
rollcitádo rc pôrt.l: tw.portald..o6pnlpqbllos..om,br
ww.eomi80ôldôgostosô.rn.!ov-br.

São MiBwl .lo Gostos/8N. 20 d. o..ço d. 2023
GEiCINÂLOO FÀRIÂs OO9 ÂNIOS

PREIEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO AVELINO

AVISO D' CHÂMAOA PÚ'UCÁ N! 2/2023 - PMSGA

A Pr.Liturá Mlni.ipár dê S.ÉdoÍ GêolBinô Av.nm/iN, .ohunicã quê àú o
di. 20 lvinG) d. abd d. 2023, dà3 oah it l4h, E Rq! s.nro Antônio, 144, C.ntro, i.dê
d.st. PÉ,.uur., ê3t rá ,.c.b.ndo oeum.nior p.r. Íutu,o Crêdêncúmênro, pãrâ à
Aqukiçâo d. Ganêrot Alrm..d.@s dnê!.h.nt. dô ÁAncultu.. Fámiliàr . Emprêênd.dor
F.milia. R!r!l, dur.ntê o .x.Ícicio 2023, éd .u6prin..to .o ertlb.l.cido pêla Lêi n'
U.947, d. 16 dê ju.ho d. 2009, êh *u .rr. la, §1', . i..oluçô.s do FNDE .r 26, d. 17
dê Junho d. 2013, êh 3.u .n. 20, §§1' . 2' . n. 4, rl. 02 d. .bril d. 2015. lntorô.hot
.ind. qu. . 3.st6 d. !b.ít!E dor .nElop.t dê o«lG.tâçao . d. Prolêrô d. v.nd.
.6ntE.ri m dlà 20 d..bril d. 2023 ú3 10 hor.e, ô. *d. dô o.p.rtlNnto dê ti.it.çio.
O Edit.l pod.ró *r ,.tir.do di..t ú.nrê ô. S.d. do D.pàn.m.nto d. Li.'t.ç,o do
Municiplo d. S...doÍ Gêorli.o AElinô/RN, ôô horárlo d.r 08h à! 14h, o! m ê-h.tl:
cplsg.v.liôolicit coos2o20@smãll.6m.

sênádor G.ora'rc aÉl'ho/ÊN, 20 d. mãrço d. 2023
IOÁO &ATIÍÂ PAUTINO OO NASOMENTO

s!íetárD Muntripí dê td]Eção de S.Édor 6êor8ióo

PRETÉITURA MUNICIPAT DE SERRINHA DOS PINTO5

EXriÁTO OE COiITRAiO

PREGÃo ELTTRôii|@ Nr.@028/2022
ogrElo coNTRATAÉo or €MpFrsÀ pÀRA pREsra(io oE sERvtço! oE rNsTAçÃo DE
USINA/SISTEMA DE GTRÁçÁO D' TNIRGIA sOLÁR FOIOVOLTAICA, COMPhÉENDINDO A
EúBoRAçÃo oo pRorETo, a apRovacÁo oEíE JUMo À coNcEssoNÁetÂ DE ENERG|a
LOCAL O FORiI€CIMENTO OE TOOOS OS €QUIPAMENIOS E MAIERIÂIS, A INSTALA(ÃO E A
EÍFTT-ÂçÀO OO ÂCÍSSO JUNTO A CONCÊSSrcNÀRiÂ DT ÉNTiGIÂ, FUNOÂMEI{TO LÊGÂ1,
PREGÃo aurÂóNrco r! 00028/2022. Dora(Áo: oRGÃo o?03: uNo oâça. o2o:loo,
AçÂO: 115r: 0É5(RlçÁO AQlJlSlçÁO OE SIST€MA sOLÁR DE E IRG|À SOLARj TONTE Dt
RECUFSoS 1500@0, E.EMENTO oISPFSA: rt4905)00 VTGaNOA .ré 31/12/2023. PARTú
CONIRATANTÊS: Prêlettq.. Muni.ipal d. Sêrinh. dor Pinbr .: Cr Nr 77o:n}7170X, -

1703.23 I & S SOLUCOES ÉNERGETTCAS LÍoÀ cNPl: 25.994.505/0001{2 - ÂS
310.012,34

EXÍRÀIO ff CO|ÍTRÂTO

PR€GÀo atErRóft rco Nr.ooo23/2022
O8]ETO: CONTRÀIATJO OE- EMFÂÉSA PAÂÁ PNÉSÍAçÀO OE SERVI(Os DE INÍA(áO DE
USI'TÂ/SISTEMA DE GERAçÁO DE ENEFGIA sO.AR ÉOIOVOLIAICA, COMPiEEI{DEIIDO A
ÊúBOn çÃO OO PRo]ETO, A APROVAçiO OESTÉ rU rO À CONCÉS5|O ÁRrA OE ENERGTA
LOCÁI, O ÍORNEOMENTO OE TODOS CIS EQU,PÁMEÍIOS E MÁÍÉRIAIs, À INíATÁdO E Â
ÉTEIICÁCAO DO ACEsSO,UNTO Á CON<IS5IONAXIA DE ENERGIA FUNOAMÉMO LIGAL:
PRÉGÃO ÊLEÍFôN|CO Nr Om23/2022. DOrÂçÀO. ORGÀO. 0207. UNO OÂ(A: O2o7m: Âç,ÂO
118r: oESCRICTO. AAUTSICÁO Dt slsTEMA ot ETIEFGIA 5OLAi. FONTE 0E RECUASOS:
1sool@?, ETEMENTq DEsPEsa. 44905200 oRGÃo: 0207, uNo. oRçÂ o2o7oo;Â(-Ão 83;
DESCRT(ÁO AOU|S'CÂO 0E STSTEVÀ 0É ÉÀrÉt6rA SOtÀR, FONTE OE RECT,RSO5. 16590@0,
ELEMENTO OESPíSÁ: 44905200 ORGÃO 02r2:UNO OnçÂ. O212OO: ÁçÃO: 1r34, DÉi(XtçÀO
AQU,SIçÁO OE SISTFMA OE ENtRGIA 

'OIÁNI 
TONIL DE RÉCURSOS, I60T0000; FtrMÉ\ÍO

obl.to: Àq!ú.ção r.du.l dê cômbu3riv.k pâ.â §upír .r e..sdadês dat
s.cr.t.ri.tê Fundo, Muni.ip.ir. rD rlo proer,o:228189. (2. CHAMAoA p.lo motiw dê le.
lrdô D.*.t.|. oi., Hor. . l€.1: 31/03/2023. à3 09h01, .5 plàtalorôa
po.!.ide@hr,.tpubli6s.@m,brl. o Edital . *ui an.ros êitão di,ponivêir n5 pl.taíorm.
portá1d..ómpr.rpubllar-ófr,br^4, no iit.
hnpr://rafr.ttod.no.ín..ov.brlliclt 6oli5ta Dhd, . n. *de d. P.€íeiturà E Av. Benen,to
,ulrao d. M.d.iÉt, 72, c..t o, R!i..r Godêiro/RN, d8 8h3o 13 12hm, 6em como .tavé5
d. slicit.çao p.lo .-mãil: lEitã6o@r!f.!l8od.iÍo.rn,aov.br - rníornãçô.sr Tet.
184)3363.0062.

RÁFAEL r€nNANDÉs-RN, 17 dê março de 2023
CID LE]TE VIEINÂ

PÍ.go.iÍo

PREF€ITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GOOEIRO

Àvtso Dr ucrraçÃo
PiEGÂO ELTTRôÍ{o r ft 2023ôtOO2lZO2'

RaL.l God.kolRN, 20 d. ôârçô d. 2023
5ÁIAILÍON 0E UMA 0tA5

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO

Âvtso Da otsPa sÀ DE lrcrÍaçÂo N. t8/2023
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Cidades buscam estr
para Íetomada dos se
(( REcuPERAçÃo )) Natal, Mossoró e Parnamirim estão montando ações

à;;õ;;i.'; úra vãlia'às aulas, atendimento em uPAs e coleta de lixo

@
Aos 60 sem sair dos ? anos

(h,'nl.!unstr.<{rvse ^}r,'r tlrr"_'5u\': 1' \Jn_
,,. irr,t, t,lorm*,J, ...n."rJ..\..Jr' n',";r'i l' (-rn<nJs

.,..4", '."r-"r"", "-., 
l'fnn.rP-rJ'

, ri,ouI*r, ürn,nd" ru. n'\,{s lr', r'Íir-'"'-'r' n'r'
i ' .i1,.,"r , g*jç . rt",'' '1, \"' scr Frq ' c'ry'§d 'Àu'

rs,r hldndo,qrel' n.'lol.l.rJ I4Jn r'r'rl' ('ml rl'c'' 
'un"

ru, tr hom lutord;s Íc\isr,nhis,lu h! hnrÍahnhs.

Naquel. 1959, na!.ia tam_
bém no B6il um cadEm azLi.

L ôi i mnversa nuda d€ frtú-
nh& Criabsaleém-a}6hc{iãdÀ
\sEdcinnprdera iado6s'.ts

'hemi3 da Dc e MaÍ1d eôin'
Va.lirâEümâF§ldad'olh!

Ías Édn.§ do Gato râix, so-
brinllo€ do &pitão, üruc1rtu € a

Nrmâ do lolinhâ € hü,innâ.
Até que no mfuico âno d€

lylo, qüando búcam nâ ârtni-
d. Rjo B.rícoorãlmâ!ÂquerSu-
pâÍnaneBâtrnan,deide(m@m
umn Bistinhâ dê uma menina
deÍt'§!, erE@ndo um ürÍiúo
dt ün sercfodrcibdo espetôdo.

Áli coríE2r"Íl (Ir d€il6 da
ÍÍrgndêMrüi.b&SousôrobrE
mimelobreoeb.elaims€ntE7
cpancOeí@no&poir!êcs-
pJthou p€b múrdo r alé hoj€ o§
pÊ!s)mt€l$ do paulidã de &c
lu kabel cln$s3lrs novocal

r:m rylr qEndo âkut, dot
me !âmiSoslomEapmsdôrâIer
o Pâto Donald, lnmo qu oÍien-
todos p€:o effaio deÂdd Doí'
rurl (RmI/ÍO}]toDonaldlop.
tei pelâ bnsüdad€ dü aDi$i-
nlrs dE Môni6, adríhdnlE.

Conhe.i Maüicio e quando
cle fez 70 anos 62 umâ ünoic.i
que ficoü poraoo3 em deíaque
no iite oficial daTulsu ü Mô-
'ca.UmagÊ il€za dele- L€m-

\rroqm houtr hom€Íageru dos

so!emo! da Itália e tro JaDão. o
filho d€ poetas.

Sou, com orgulho be!tí,
contemporâneo do,rimeiro
peÍsonâ8êm do ftüiciqo cào-
zinho Bidu que é na!.ole do
[nniirha. E Do. anos t€ntei
mo6t c. aos cnleF! que a.âpa
do primei.c edição da Mônila
erJ í€feÍanú ao Supertrlan.

Sim. Eetá clam que a dona
do coÊlhinho sansão tem nâ
imagem uma mensaSêm de
Mâudcio ao mâioÍ do6 super-
heóis, cu.ia pnoeiG opa.B

ron À'ladzec tt6pitâ;s) mântàn
o !§u fuDciommento ÍorÍoal.

ÂSM§ Ícforyu quÉ qualquêr

romnni!'asio seÍnprcserá dir]ll-
t.da p€l$ canais oficids dá sF
crtlaía Muniolrl deSaúdêde
Nital eda Pltíeituo doNatal.

tin Moseoó, fomm retoma-
dos, pârciâlnEnte, o seniço de
trüüpoltcmlúimeosatêndi s).
loc nas Unidâd€s Básiirr de Saú-

de (UBSS). A PÍsÍEiturc ioteísif-
!a .rs arr)t5 de pÍe\!{!(à palã sa-
6ntir o úomo dÀs aúúàd€s de
íümlFJdulese8@Nopimei-
ú momenlo, tom disponjbilizâ'
&s as linl|.l§ & tl?nspon€ eoleli-
\o dâr bâims \tost Rosado, NG
vJlÍdÂeâboligies,âtéàsrghorãs.

.\ prcíritrrl de Mossoú
!nunciou, ainda, o atendinrn-
to de íorm! gÉdual dâsUnida-
dc! 8ásic,)3 de sâírde. Á progIe!-
snn voliâ à no.malidadetãmbclü
ellá aconttendo em hoúÍio Ír-
duzido, das 7 horas ài 13 hoüs
nos bailros Bo Jeius, Pa.e-
dõ§, Sâoto 

^nronio,.$oüçáo 
IlI

(n:, ?into§, Perliús,.c.ltodeSào

Mano€I, Allo dã Pelonha, Aerc-
porto I. Boa vista, SlmaÍe e .11-

to d! Con§iúo.
A c1,lêlÀ de lirc em rlossoó

s.sue eÍn vírias á rcas dr cido-
dc, mas o seniço omrrc dê ma-
n€ird aterÂâda, com ês{!ta da
cua.da Civil MrÍricipal (CcM).

Já en Prrnânids,, a pÍefe;
tur! avisou o fechamerto dâs
UBS ontem, ênquanto os sêni-
@s de sâirde funcionám rDeoas
em caáler de uÍgência ê emêr-

8ência nâ U?À Mâlemidâde Di-
!inô Anor ê lÍáftio lÍârinho.

Afrotd dr ônibs daTElnpl
lim circnla !!n 50% ü sua ca-
pacidlde,ji aCoope.dlill] eos I!
teüâirm!, Llntinuarão too%.e-
c,lhido& Àr Âulas da rÊde públi-
ca dêerinotâmkm!€guÊÍr suÁ-
perua!, o$im como o serviQ de
coletadepodâeentdho,enquan-
lo a col€r. dolirc domiciliar eítá
setdoft itd &f(lma emerE€rciat,
DÂs pdmipai! viü, com a êrcúltr
da cuãdâ I'tunicipal.

segúdo a pníeiturã dc Par-
namirin, ô Certro ?OPe aCasa

doAdolesctole€.{beryue an-
terio o luncionâmento normul.
os !.r!i{!srocioassillenciiis da
rede §UAS, CRAS, CRLAS.
CAS/CADUNICO, CENTRO
DIA CCS, CIÂCÂI e PIACINHA
DÂ CULTUR.A, p€rmâíece.ãú
íechador Os Coüelhos Tut€I.-
res I e II. ellará de sbreaviso,
atrâ!€s do núxnem (8{»885s-
22ó8.

1938 tmz €le eÍ8üeodo um ür-
mrcrdcda nanachqdseque

Quando iniciei o Einásio,et!
1972, ! trrminha Sanhou uú
no!!amiro, oRolo, um c{inhâ
hlo hippieeque lemelia e Nu
irmio, naquêles diar drândo o
BÉileoholéiasdeca inhão.
Mauricio repmdsu dilersos li-

Hôjeo peÍ!ônÂtem §.is in-
poúnute, inlpirâdo na st'ã li-
lha Mônica, compl.ta óo an$,
o quesisíifica que haleú mais
utna felta dos 7 aÍos ilâ meDi-
íi'rhs dentusa da Rua do L!
moeim. sim, a Mônicá á a píi-
meirâ tÉni-erádÍ do mundo.

foi em 21 ile Ímrro d€ 1963

$€ na tirinhâ númerc údoCF
boliú.r ertft ourua anisuinha,
anünci.dà Àntes. em 1r de fe-
veeiío, ns @pâ dr Iolhr deS.
Paulo. OjoÍnal informou apt-
nâ§ qle em uma menrna §cm

Um do3 p€riodos que slais
colnprei revistiúas do l'tauri-
cio íoi eítre à iffiffia e a ado-
l€lcêmiâ do miúa6lha, lÍam-
nr. !"lentecomo a Mônica e rn-
tcnadâ (!no o autor dãs rt!i§-
ta!. Na épocâ, m€io avoada co-
mo Anjinho e Astronauta.

E há poums anos, pass€i a
q)mprardê no!o,â pedidos dâ 6-
llx)td, naidádequeêutinhaquan-
do ü papüric!\" Frzendo rEliÁlas
e orü dÊ Pá!@ dr M6nrca. Ifao
li a\tiÉod!"turmaionn'. lD,
al€ ola apÍorDucom lou\nr.

N€.ies 60 ânos dâ da Môni-
ca, quem disser qu€ nuncá íoi
inEdido peh masin do Mauri-
cio de Soura que eâ &ntâr pa-
tos ía obrr de Walt Disn€I.
MruÍicio s€mEr disse que fez
a i?lde!, criou p€rsooarenr e
espalhou caáúo. E ensei como
Í€palrou i$o lara rrianças €

^ 
srhutracnmDccuur

U:'"",r""*u*l;,:r';::
mlisândo, tDtal oLr parcialmen-
le, a prcstrçio de seNiços pú-
blicns nos trêJ maiores msnicí'
pios do Esrado - Nâtàl. Mo$o'
ú e PâÍno,nií Caso do âdiâ-
mento dâ lbertum do ano lctilo
€$ Natal. qre o(orÍtda hojeeíoi
rrdDsÍerido parn a quâna-Íeirc
(29). segündo notàofúal dâ s§
cÍ€tanâ Municipal de Educasão.

-\ SME infornou $.E o âdiâ-
meniodo hiciodoaÍokimaiitr-
drú toda d 4ó Midadt8 es.s
lâÍ13do mmicípio,qtÉremrmil
estudnnt€s matíitulados. os pnit
qucaind,i nãodúüammacon6r-
ma6o da tnatdcDlapoderãoÊ,À
lo atéiiâ 19 de marso tamà€m.

"E imputante Essaltar qu€

a d€cisão acimãlei" en considê.
rdsão, clno púoridãde, a !egu-
rJnça de iodor o§ tribâlhados
dr ede nrudcipal de €ísino de
N.hl edos esrudantesatendidos
na! unidâdes de,:nsino". disre a

sccretâria Cristina Bareto de

^ 
preÍeitum d€ Nrtàl infor-

Íuou, aind,, que o adiam€nto do
início da! !ul$ na Í€dê munici-
pal de ensino considerou reco-
menüço€* da Rotrdã OsteüiÍa
de Pmteção FJ(llar (ROPE) da
Cuârda Muoidpàl de Natâ1, de
mâneira quê a üor" dâta (29 de
m34í)*rá arilüdapêtlIuen-
l(:menieeq$lqEraltmdo 3e

lrdiLon H.r.no Àl.lo d.l-irz

pÂÊrE[!u ÍúN]oPÀr *.Ào rr6

PTECIOCLÉTRÔ4CO .@uox
o âwh oid dr MdE tuú&d

4rt&ÔleÉldÉ,.
{úeqilflE!t@'tfuÚ

s*9dúlrlrrr.le'-ô,4Ô&,o,tl.l&.údÀk

PooÉR JuDlcúÀo m Ésüoo oo Ro
r0. \b.cíN ô cdÉ ô rrlr

Eúa E CÍr çlD . 'ü o 
'0 

í..) í-

'lBiÉ'..7n.2olll.loj.cd Fioce{€.ío coar c!\rE m

i.u r rca E L Eo^s r Lo. E s F E r Í o 3 
^. 

s E

cÍr roc úc8EÉ oas ÀoÉs rEÍoêr
ú.tuôÉrr+r,dd
nur uDf c.46ú ulca[rr01"s.roF€6.8iÍo6 .r(.É{úró,
@à6 ô ePrif f re e â1h0r 12, Ér m 

'e 
& ríqrD) dnií,kf, coMEsncm, d.!& d. úqúd,iührí' h I Dir i ãd o

^dÉrÊ{r^ 
(b !.ú dú , 4râ. irBní.e-b âdÍ 6rô

-

r{úHERo

146
,ào ar unid.dcr et(olaÍeí de
nalal(om ti maleílddnte,
matíi(!làdor Ê ,em auh§

rlI
&rààii o l[mi*mô nô RNó
bcnr opoduno pará o gorerío
Lülafô,Érd'eerioe ospaloa
insiihçio de uoa'$ada na-
cioD!)" no Pais. sndar o prc-
iatonismo das lorvsÁÍmaibs.

^lúr, 
refl undodeNomnha p(F

de voltar ô se. pHídio.

liííriro Eo doi! moslento3
do seculo pa§do, o RN foi $-
baia rle tect6 eqErdttas. Em
r9J5, Natàl foi €pieÍtl! ü h-
rentona Comünista; e nos fio!
r96() Anticos foihboBtodo do
Meiodo Paub rr€ire, un disfaF
€!âraform3çãodemilitantes.

ntouülk notNomon€ntú.
$ duas ,nais popuhrB lcrso-
nalid.d€.polílicâ! nosEUÀsão
o prôprio Trump e o golrmd-
dor da rlórida, Ron Desanti§,
!mbos do Panido Republicano.
[nquânto o tartido Democm-
t| só len Jor Bider en qu€dâ.

P.tito .À r€de Inshgram, ad-
minirf .dapdo râceloot, con'
úntr p€nnitindo ã \,eifliaçào
de \idro5 coo D€Dioê! intrt 9
€ 13 ânos íaEído dancinha3
!ên!unis. Há pouccs dia§, oTik
Iol itrfornrcu aqui que inús

ÁJR[f{CÀtsf,.(:{tJ]J..{Jo.l..l{,.lm9úbli!slÊ.t<u&'
.l't F^!$!Ek d§ iD tb!} tI' tldr

' l,k rs dr riír}(.o )f ,0rurí7.!TE(í_ti0r. M ln,éd. I rI] 202J.
,l{ 0t rr, Dq. p.toUld!.oJiei , s('rnló.D.n]l cFoir.io e6d!!d !

( n4! * h!r'+$ sri|. aÀbl (\( l),
. l.krü. th rlr.Lco !' rol-ll'rÉroÍÍ(rlr a.JÀ c$ \ rrirJ. r 1í 

' r0,r,
@ol tr-)N D.hríméJilo 7 §. *lróllr xx t F\rrq&*odrE r
li(§ §{1(.^ !c.lu&oPuL,Mro. C:s ô hira}r.r!r c.ràrl*-Rl

,tráítJ.Irr.l5..\-Ú,,191'
,lrr.r cr) rqFr!üÍn qn{r ?.s{'t.l70o Ir ( FÀl5io <alr.rÍ I
L( s ( t 

^ 
Lôdlzdoo hlo rÊr cl@üh{ah \drt .rr'.I(s{ R}

. u§.{. ú. r.r!LÉ. §,.r} rir3r/T[(n_u.o. §n , |lhÀd 
'rífa1r.FÍr.rrrrFF olrtnqlto t§r,l.rgD R.r.F§lldotr1úprr

cry&li,ir4r,tbcÀd(síRI
.r.k F d. rÍ.L(& \r úllria?vrt(]lJdr, !m 1irÍré I],or"o!í.
p.í0r tE) p@ redíh]jd!o. 7s('rq6Ír.L'{. íldudôdúia!r r
t( \( s.a (À11úáo ou Pot" MÀd i'rq J. llqqlo sru ('riúl li{ R),

. tk.ie d! lrúlq.o l' :0lr.ttl6om( nl-oorú. q,m tal'drê l{:0rrIrlr.
rlF 0l c6, l{o F.úúí.n !üiBo 7.v R.1.$ nlr. roú+u lsoúrrm!

,,p! ü. rrül!1!, srllr ( rr,rri í§( R).

Dea€mp.ago 0 go\lmo Jair
BolsonJrc prBou un país com

Shazôn ll onorclilmedoca'
pitio IÍ,rF el kpesü do Í'br*

a

I
''1:

I

I
i
,ri

únoticiada pârd toda popDl4âo.
Com elação ios seNiçús de

limpt,. e csletà de lito, a Com'
paúia de seNiçot Urtanús de

Nrtal (Urbrn!) reinicior i píts-
taaão dos seniços defoÍma tm_
dual, e).Dândido-se pelos$tor€!
de (lletr doniciliar d€ Nairl.

A deleÍninôçào do prefeito
Álvam Diâ! (Repúhlicano§) é o
.etomo da normalidÂdedâ c0&-
rs domiciliâro maÍire\re sê-

BuÍo possivel,enqüântoos rotei.
íos sáo or elÂboridos a €da tur-
no, sempr€ depois dao.ienqào
dâ cuaÃla Municipal de Natal.

Já ir S,ê.ntanâ uuli.ipâl de
S údc (Sils) deNotalcomrni-
(ou à polLrllsío que âão haveria
e\rêdieíte oÍtÊ,n, no§Unidade§
Básicd da Saúde, ?otic)ínicls e

n$ Cêntr0s dê Atenção Psic!6-
socid (clPs), masjá s€ aidiava
(§m akrúiíía Municipâl des€-

suln§o ?ublio e Mela Strial
(sen €!) n de{iÍisão de estÉtê
&!qtc poíribütrsem oÂDcio.
raôéíIÔdà!UsidàdadêSeüdê
a pârin de hojc deformrstgulll
pâri senidore, e popDl4ão.

0s pontos extsa, de rãcina-

{io do lYtidMyMall. \ta Dirêta.
Pârta8€ NoÍte Shoppiíg € Pâr-
que das Dunas Íúomrm às ât;
!idade! ontem. no horáÍio ü! x
à! 17 horar.

O!$rviçorda RÊdÊdeUr8êo-
cia e E$cEêmia (UIÁs, sBler-
nidade!, Unidnd€ Mista de lrae
lxira. Cafl tro odontotóticoMo!-

ptiDtDo DE r.lct'riçÂ Dr ot,tiRÂç.Ão
uot l-\oN I lll IIE l,ttu\. ctiPl 05,e9r,qj&oml.l L bns Êibti§ qu. crá
frq,scittrmrf íiruôd!r).rúôlri'i. ú§n(n Ày.lc\t.ô\mbiôtrú\Ro
(rhtrdcd.N.n. llr[Nr^!t-]dçrd.i)p..i{ru t.O.nrnot.nqrít'r.
úr,ltD.ílotrt.ui'jrtao.oúü{lo, rrr.r ISUó701,.m muil.iDlúido Uo

I
L
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Mercad
estimativas de

inflação para

próximos anos

N t:tffi#i;i,iHi,'J
l! n*ôriatcopomr.apro-
jeéo parÀ â inflasiod€ 2o236_

cou pr.tcammle esúrtl. ma!
â3€siirutivâ! para oêPúr1mo§

a o§ 3ôfrÊmm arulle! Éigniíi_

carivorparâ cimã ro Boleli,r
to(lr! divül8sdo rertâ §€run'
d!-feir4 20. À pmj€{io PlrÀ o

IPCÂ- indiceo6ciâl d€innaçio
-d€§leânooldlou dr 5,9696 pa-

ra 595X. Um n€§ ôntes. a mà
dianâe.â de 5,P,9*.

Pao 2024, horizonle cada

rcz môi relevânte pâra a estr!-
tédade& tr8tnciaàiDfl.Oo
do Bc, a pm.iecioâum€ntou dê

4,01* pl 
"4,nX,aposlúse-ú.n.! ds estabilidade.

Considerando sonÉnie as

lú eíimaimsâtüÁlizrdas nqj
últimor5dias útek,a mÊdiano
parâ 2023 tambóm subiu, de

S,9o% p.m 5,9896. PâÍâ 2o2.í,
sahoude4,oo%pur 4,2o%,
&nsiderdndo Iooatuülizng;es

Âlualnente. o íoco dâ poli-
tic. monetâriaesú nos anosdc
2023 €, com maior peao, de
2024. À m€ilicno na Focur pa-

ra o inflacão o6ciol em 2023ec-
tá bém ácimá do teto da net,
Í4,7SÍ), apontando pa.a trê§
ano! de d€scuúprioento do
mandêto principal do Barm
Cêntd, âús 2o2r e2022. Pô-
ra 1024. a medi.na eltó acioâ
düctnllo da metô (3.oo%), nltl'
!ind. &ntrodo inteNalo qu.
r?i de lSoN a 4.5orú.

Á nediànr p.tu 0lPCÀd.
2025 iâmbém foi €levndr. de

3,8oÍp !3$i,de3,É*há
um mà. Já a €.dnaúrr para o
IPCA de 2o2ó avlnçou de
3,79tr pam ,|oox, conid
J,7oÍ rm mês anre3. A m€ra
pard 2025éd€3,@t6 (naÍBêm
de lóox a.íóoX). 

^inda 
não

[á objetirú ddoido pam 2026.
No Copom dê Íelcreitu. o

EC âruâlizou srú! pmjcaÍB ra-
ra â in{lsÇão nô ltná.io dc r.-
Íerêncii cotn clrinratilas de

5,óX em 2023 e 3.4% pJrü
2024. 0 cll€8ildo ainilâ iú.-
duum enárioâliemâtivo, em
qu€ a selic fica ertável por to-
do o horiD,rte rclelante. Ner-
3e cenáÍio, as pmjeç,ões úo de

5,5% para 2023 e.,896 pâm
2o2+ O Copom manteve a ltr-
licem r&7596 âo ano pêln,tu!r-
ta vez se8údâ. O comit: loha
ase Éünirnestasemana.

st
Galotes no vareio crescem-e loias
reduzem conceisão de crédito
« QUEDA ))Apetite na concessão de crédito varejista a consu.midores eíá baixo e a renda do

UràsiÉiià Ois'ponivel para pagaiai parcelas, também. lsso diÍiculta a 'oxigenação das carteiras'

^ 
. í'imeor rÊcoÍdes de

I I inadiooléncia no Pair
!, não per'doarâm o seto.
der"rejo quê, aoloí8o de 2o22.
liuo!índiE de sna!.§ de Pa-
sâmeDlo!subiÉnemseus s'
ii$s deüêdito. Nos Hukàdos
do quâno trjmeltrE ile 2022, ó

possi'tldentiGcarahrexpr!'
sita no poÍlrnlual de parcllâs
arE$dâ! há rai!de90 diar, nâ
mmpâr.6o mm o m$mo PÊ
.iodo de 2o2r. Enrelâçâo uo

..çeirc trimestÍe d{ 2or2, po-

..m, houtr poucn \"rirção, A
\4ngcàoé de que a ásM está pa-

rdda. O ôpetite na mncessão de
credito Écejkla €§lâ bâixo e a

rendâ di3poniÍel do brasileiro
pâm pagaas pal(tlâ3, t nhém.

Na cuârar.pes, dooa do
Ria(hüelo, a porcentagem d€
Btrasos àcimü de 90 dias d!
caneirasubiu de I2,2X para
rZ4%entre03 i timostÍêsm3-
§es d€ zo?I e o mesmo perio-
dode2o22.NaRenne.,oíldi-
cevarioude r!196 pâra 18,916.

No caneÍour, a olta íoi dc
lo,7x pura 13,396. No Mata-
zine Luiza. ff vencido, acina
de 90 dias forâm ro,2ÍdicDr-
teimem dPembrode2o22.ãl-
ta de 4,ó pontos porcenturis
em r€lação . dez€nbro ilo ano
.nrerior. Já nâ \ta {do na Ca-
ss Eahia e do PoÍrio).ondeo
indicadorsúi$ menos, a por-
ccntagem foi de 9596 no quâr-
to tri oest.e, aha d€ o,8 Í,.p.

En relaç:o âo tecirc td-
mestr€. porem, how€ tendên-
.iâ dê alâhiliddo '0. tedi
m trimestÍ€ Pã., o qurno. v(-

ros cstabilid.de. Isso !€ det e.

!,1,Íincipâlmente, pelo apetitÉdot
var€jista! eo con ÉdeÍ crédito,
que6tá de modeEdo p!É boi-
xo. É pmio rendere, pan rrn-
der, é necessário dar crédno,
maio !"rcioes1á asuíâdo'. dí
Eduardo TerÍâ, pítridente dô
sciedade BEileira de vlrEjo
e Consutno (SBVC).

O cenário de
emprego ainda venr
bem. O problema
contiDua setrdo a
renda. Em zozt, o
graode ofensor da
renda foi a inflação
e, em zozz, isso se

repetiu. Sobra
menos dinheiro
Pam pa8ar as
parcelas."

de ofen'or dá rÊndí foi r infla-

çâo e, cm 2o!2, iiso s. rcpctiu",
dizTer.oplicâ q@,.oo. eí-
da cormida pelo aumenro de
preqosnâe.onolniÀ,údrnsumi-
dorfiê(t)Ín menos recurs& dn-
ponir€is pirÀ aÍcâr com o3fi-
nanciâlnento$ que.ssumiu-
'Sobm menos dinheim pa.a pr-
$r ai pamelâ§', resume

Somarlm-se a esle ceúrio,
noquarto tÍimertmde 2022,ou-
trü in(rnerlÍ macro€onôtrri-
cas rêla(ionadâ! à etei{,lo prtri
dcllciôl e ü innÃtilidadBrepc
litic ao rêdor do muÍdo. Tü-
do is!o, fcz com que as \ãíejis-
tas úvesstm m.ei! d€ ser Eàis
.BNrsivas€n c.ncderc.{Àto.
'DctEmo!\ff mú estabilidadê
peh ÍrEnt€,jó que úo wjo smn-
de ap€tite do varejo em abrir
môis a tomeird de crédito € at
tendências de empÍego e inia-
são tâmbém $ mântén. Ásua
eltá !âradâ', anrma TerrÀ.

um ponto inter€ssanteéque
o Íato do varêjo nâo rêrcoúao-
§a de emitir mais pârceld aos
({nlumidorls difi cullnà'oüis€-
nâçào das câneilã.s'. Cjso fossr

lt possilel cortiDuar o ofereci-
mênto de ffidito oom mris oer.
t% de pâgãnento, â câteim to-
t l teriaum moúúentodecm-
cimento e a porcentàten dos
rtr os ficlria natuElnetrte
menor, à nedidaquesft'd Dais
süudáv€is de clientês chegas-
s€N Irm Fral, as r"rejistas di-
?am{iueo! mvoscliealerdocr€-
diááo ou cârtão de c.edito têm
sido mais b€,à €!.olhidos e me-
lhorts patãdorEs- lioentânlo, §
li.nàosàot ntG,oqueíazcom
qDe a p,nttnlaten de desed}

Ào lonp de 2o22, vaFjo üu
iodjc€6 de atmsos d€ pâgamen-
tos subiÍ€m em sêus serliços de
cí€ditoi pmàlÊma cíÍrliÍuâ sen-
do a rcnda@rmídâpelo aumeÍ-
to dc preçÀ, oa eÍrnomia.

.{olon8o de 2022,rrÍejoúu
índicês de atmsos de pâsãmen-
los subirem en seur s€Iviros de
crÊdib; !rcblem.ondnuâs-
do a mda co.mídi pêlo auúen-
todepepsnaNnomia. f oto:
MarcG Saotos/Us? Ihateü

o diretor ú€ opera(ôes da
Gouvôa Ecoss),§tes! Edunrdo

Yamashita, dia porém, que as

vaftjülar que enÍlentrm cases
problenas de itradimplôtrcia
aind! rôm. ao menüí, o pode.de
d€dsãú soàre o risN qüe acri-
tôm coEer ao drr$ed;lo ao3

mÍ$midore§. Ele lenbn que
,nuitas empresas do setor de-
p(ndêm depaÍttdas comelliai!
cal! bancos pard parcebr(om-

'O setor Gnnnceiro eslá r
caoso com u \ãrcjo em ürtude
da(Íi!€ riri! na.imericanâsede
noticia! fu ouFd! renegociasàI
de diidõ do setor. Agom, com
oí problenrs \istoe em ban(lj
§nerienos, o s€ior ÊnaDceirD
ficaaindi a;scâutel6o,cÍm
pouca margcm dÊ crcdito âo
consunidor', diz }'anõhirs.

Ás emp.esis qN mântém
sun! pópnas opeÍqôe! de crE-

dito, p()r sua !ez, podem aius-
tacacancÊrsão decfiito ao ú-
c, de inadimpléncia, ds Ío.ma
que o!\$da! nào re.iam tão afe-
tãdas. 'N.$e ca3o, é p.eriso
ponderàr quinto se pode au-
mentaÍdevêndase q\ânto se
pode p€rderde cr{dito", conrlui.

oultlo lltü
P'Bidênt€ dr r.dedrde 3,àlilêrá
de và..j0. (onrumo{5BvOôutõ

!:duârdoTer.a cxplil:a queâ
sixBçàdeinadinrplêrci. mii§
alta no retor s€ diá pela menor
r€nda disponível d! popdação.
'o cenário de empreso a;trda
!em b€m. o problem! clntinu
suilo, rêftIâ. Em 242r, ogr,u-

D^Í IoiTE - CoLP^Itfltl OE PtOClSSÀftrÍo 0t OADOT! DO l
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Fbqúrd1úGrÉôr ,r)..bôk.b @ i5oab6ko. d
@&ozr..Ehppbó-rhFdl.b^o.rÉô6tndÉ
c rtuddíc ô .& r.d e oú.dE. 6tr[ rErú i.r.d§rá20&hdoô&d!
inbn4.ó Íohr. eF&e

Fd eEitsef d§a&.t@!úúú.@ri&lrbeDf §,lr
sDctdôdffi aô,,sdrr3

àlÍlúftuô446

Dívidas chegam a R$ 4,6 mil por pessoa
NnncaohBildrcddeubF cN são e(l}rdes d, sórie ioicia- diopo.inaümplenteamn(()ude

to-enÍopa8o.Enjaneircde§- da en março de 2016, apontam R§ 4.022 pam R§ 4.612.
terno,To,lnrilhôÊsdeinadin'dudosdaSêrdsuqErEún€inlbr- JuÍos àltos e renda (\)rÍlida
plenie*rcnbrnco6,copnsâsde maqôcs do S ?C 8ràsil, os dois irtlainfliqioelelaüÍ0mmosga-
qi.tãodeúedilo,tuuocei.ar,lo- nuior$birôsdccrcditodoPais. lilhoí para o aümento do c?lÍc,
jascseniçosdêutilidadespftli- Entrjareimde2o2rejanei- adomrNidoíoâUedâpddeniâ
ca.comoáguaeluaacuÍrula\anr ro de 2o4, a iista do calote foi porconta das posteígaliee da
di\idls em Átraso que totrlizâ- engmssaà con milhôcr de qútaçâo dos ltrasx. À 6{alada
vad R3 3138 bilhôes. Tinto e,lr in0dirplentca, o equivaleote ü nonirmercdeinadimplenter§-
n úmero de imdimplentus (quo polulaÉo dâ Nomegu. E a di\i- ,neçou â partir du setemlro de
cquilllt à F,pslu(io da FRnça) ücÊs.eucercader{%(RS62.6 2ozr,quandoàinflaçioacunnts
clmooasciÍrnsdc',iàs,ismrr- bilhões)oop,eriodo.Ovàlororê lâüem12n*rltinduro,r3%.

ÁssooÉúcrÀcÀo

,IB
Para o cns.imento Irodu-

to Intemo Bruro (PI[) de 20!3,
aEÇcctdtird do merJdo6nnn-
ttiro .ecuou de o,89% parü
o,88* na últimâ semana.

Píra 2024. o Relutório to-
cus moltmu oudança na pen-
pocri,ã dê crêcimento do PIB
de L5orô paÍã l47*, após rr sa-

mona! dê estsbilidodc.
Emfth6oü2o25,a mcdir-

no caiu de l,tlo% ?â.a l,7o%,
coÍtú L8o9í de quálm remi-
nôs anl€3.O Bol€tim irindn tmu-
xeâeíi ltiva pam 2026, que
rccuou de r,§Ef pam r,8096,
ãtrte ,,oo* de uln m& atdú.

Dt asrdo corí I grlde de

liúríelms divulra,li ni úki-
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PREETUE{Vt\TCIPAI-DE ÊXIRE\IO?,T!í
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TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO
BIO GRANDE DO NORÍE

, 'y
!.í qt*€t

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE GOSTOSO

PROCESSO DE DESPESA: 982/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIOI LiCitACáO PÚbIiCá

NUMERO DO RECIBO:

367033

SIAI _ ANEXO XXXVI]I

coMpRovANTE DE ENvto DE DADos/DocuMENTos RELATIVOS A LICITAÇÃo/salr.ÇÀo

pRtNcrpArs TNFoRMAçôES soBRf, o pRocnorunxro ucrTeTóRto:
NúmerodaLicilaÉc'/Sslêçáo: 6n023
Situação - Divulgação: Publicação

Data da Publicaçào do Aviso: 20rc3f2023
Datia Recebimênto: 2O|OWO23 a UlUl2O23
Modalidadê/Procadimgôto: Pregão El€trônico
Fundam€nto Logâl: Lei í0.520/02, âd. 2", § 1.
Critéío d€ Julgâmento: Menor P.€ço
ValoroÍçado: 158633,33
Obj€to: Aquisição de um Tralor para o Municlpio de Sào Mlguel do Gostoso/RN, coníorme prof,osta Númg.o

02338í/2020 do Ministério da Agricuhura, pecuária € Abastqcimento

TNFORMAÇôES soBRf, o oRDENADoR Df DEspESAs:

Nomei JOSE RENATO TE|XE|RA DE SOUZA
CPF 00952447436

pRINCIpAIS INFoRMAçóESsoBRx o pRocEDtMf,NTo LIcITATóRIor
Recurso Próprio: 0,OO

Rêcurso Federal: 158633,33
Recurso Estadual: 0,OO

RoÇurso Municjpal: O,OO

DocUMENTAÇÃo coMpRoBATóR-rA AN0xADA:
Nome do Arquivo Anexado: Edital do pregâo Eletrônico 006 2023 - Trator.pdf
CódigoValidadordoArquivoi ECAO3E79O778B1D843F56D2B94DES4FC

JUSTIFICA'TI\'A(S):

Ilhportsíte:

Este Rocibo deverá ser encâminhado à âquip6 responsável pelo preenchimento do SlAl Fiscaldo ano conenle, a Ílm de que o seu
número seiâ aposto em campo êspeclfico do Anêxo xlll do bimestre em quo sê dê a conclusáo do c€rtame licitatório ora informado ao
TCÚRN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte
Protocolo de entrega de informaçó€s via intem€t
Número do R6cibo:367033
Datâ e horâ do Envio: 24103/2023 OBi38:OO

Dâta 6 hora da criaÉo deste Oocumênto: 24lOSl2O23 OB,gg:04

Tnbunal de Contas do Estado do Rio crando do None _ TCE-RN
Av. Prêsident€ cetútio Vaígas, nô 690 _ pêtópolis. Natal/RN CEp:59 Oí2-360

Diretoíiê de tnformáticâ , OtN
Tetêfoner 3642-7275 I 3642-7289



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 I 2.396/000 I -90

EDIT DE LICITA
PREGÃO ELETR NICO N" 00612023.

O Municipio de São Miguel do Gostoso/RN toma público por meio de seu Pregoeiro,

designado pela Portaria n" Oll2O23 de 02 de janeiro de 2023, torna público que realizará

licitãção na modalidade pregão, na FOiTMA ELETRÔNICA, com critério de

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n" 10.520, de

17 de julho de 2002, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto Federal n' 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal de N.' 002

de 08 de abril de 2014, das Leis Complementares no 123, de 14 de dezembro de

2006 e 14112014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n'8.666, de 2l de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Os trabalhos
serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua

elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar
as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

I . DO OBJETO:
l.l - O objeto da presente licitaçào é a escolha da proposta mais vantajosa para
Aquisição de um Trator para o Município de São Miguel do Gostoso/RN,
conforme Proposta Número 02338112020 do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.
l. 2 - A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência.

f
lô

1,.-9?

t\
.§l

nüt

óncÂos
INTERESSADOS:

SECRTTARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
PESCA.

DATA E HORA DE
INÍCIO DAS
PROPOSTAS:

2t/0312023 - 10:30 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLrA).

DATA E HORA
LIMITE PARA
IMPUGNÀÇÃO:

30/0312023 - 10:30 HORAS (HORARIO DE BRASILIA).

DATA E HORA
FINAL DAS
PROPOSTAS:

04104t2023 - r0:30 HORAS (HORÁRrO DE BRASÍLtA).

DATADE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA:

04/0412023 - l0:31 HORAS (HORARIO DE BRASILIA).

LOCAL: rvnrv.portaldecompraspublicas.com.br
ABERTOMODO DE DISPUTA:



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90

EDITAL E LICITA A
NICO 2023.

v
,5

PREG O ELETR

1.3 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações

do objeto.

3.1 - O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade

LICITATÓRIA PREGÂO, em sua FORMA ELETRÔNICA,
3.2 - O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio

2_DA CONTRATACÀO:
2.1 - As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta do Contrato.

3-DO CREDENCIAMENTO:

ortaldecom ra ubli as.com.br
3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5 - E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no PORTAL DE COMPRAS PÜBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informagão, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.
3.6 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação
4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:
4.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
4.2. - Será concedido tratamento favorecido parâ âs microempresas e empresas de
pequeno porte, bem como, para o microempreendedor indiüdual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006.
4.3 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS
INTERESSADOS:
4.3,1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
4.3.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);
4.3,3 - Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 9o da Lei Federal no 8.666,
de 1993;
4,3.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
4.3.6 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4,3.7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, aruando nessa

c,xt
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U
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL DO GOSTO
CNPJ: 0 1.6 12.396/0001 -90

EDITAL E LICITA
PRE OE NICO 06t2TR

ào n" 7 46 I 20 I 4 -TCU-Plenário)condição
4.4 -

(Acórd
COMO CONDI Ão paRa PARTIC IPA Âo No PREGÃO

CÓBS:

A

LICITANTE INALARA " IM'' "NÂO" EM CA PR PRI DO

SISTEMA ELETR NICO. RELATIVO AS SEGUIN TES DECLARA
4.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelec

123, de 2006, c/c Decreto Municipal n" 0
usufruir do tratamento làvorecido estabelec

idos no AÍigo 3" da Lei Complementar no

12, de 23 de abril de 2021, estando apta a

ido em seus AÍigos 42 a 49 da mencionada

Lei Complementar;
4.4.2 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

poÍe, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.3 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no

123, de 20O6, mesmo que microempresa, empresa de pequeno poÍe;
4.4.4 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.5 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.4.6 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ceÍame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4,4.7 - Que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do Artigo 7', XXX[, da Constituição;
4.4.8 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Artigo 1'e no
Inciso III do Artigo 5' da Constituição Federal;
4.4.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
5 - DA APRESENTA Ão oa PRoPosrA E Dos DocuMENTos DE
HABILITAÇ o;
5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, propostâ com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abeúura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.
5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do Artigo 43, § 1" da Lei Complementar n' 123, de 2006.
5.4 - Incumbirá ao licitante acompanlar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.
5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

trc
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negociação e julgamento da proposta.

S.i - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

- DO PREEN IIIMENTO DA P OPOSTA:
6.I . O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O

PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES
CAMPOS:
6.1.1 - Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em

moeda corrente nacional;
6.1.2 - l|llarca de cada item ofertado;
6.1.3 - Fabricante de cada item oÍêrtado;
6.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso.

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou serviços.
6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
6.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO CLASSIFICA Ão n.q,s PRoPo ET
FORMULA O DE LANCES:
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência;
7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
7 .2,2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro;
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7.5,1 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no

preambulo deste edital.
7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7,7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real).
7.9 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.
7.10 - Será adotado para o envio de lances no oresão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO'. em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.
7.ll - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
públ ica encerrar-se-á automat icamente.
7.14 - Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir
o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.
7,16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado primeiro.
7.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

7.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal
de Compras Públicas, (http://rvww.portaldecompraspublicas.com.br), quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paÍicipantes, no sítio
eletrônico utilizado para diwlgação.
7.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorerá com o valor de sua proposta.
7.21 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
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identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno poÍe
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

iol. .-p."ru dó maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos Artigos 44 e seguintes da Lei Complementar nu 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto Municipal n" 012, de 23 de abril de 2021'

7.i2 - Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte que se encontrarem na faixa de até 5 %o (cinco por cento) acima da melhor

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23 - A, melhor classifrcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de elo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24 - Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que se encontrem naquele intewalo de 5

7o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.
7.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oÍ-erta.

7.26 - Quando houver propostas benefrciadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
7.27 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.
7.28 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no AÍigo 3", § 2', da Lei Federal no 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
7.28.1 - Produzidos no país;
7.28.2 - Proúyidos por empresas brasileiras;
7.28.3 - Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
7,28.4 - Proúyidos por empresas que compÍovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.29 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
7.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital;
7.30.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes;
7.30.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
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rcalizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares' quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

i-:i - Àpot a negociaçâo do preço, o Piegoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta
8-DAACEITABIL IDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
8.1 - Encenada a etapa de negociação , o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no parágrafo único do AÍigo 7' e no § 9' do Artigo 26 do Decreto Federal n'
10.02412019.
8.2 - Será desclassificada a pÍoposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Pienário), ou que

apresentar preço maniÍêstamente inexequível.
8.2,1 - Considera-se inexequível a proposta que apÍesente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.
8.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.
8.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalizaçáo de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vítte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
8.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(duas) hora, sob pena de não aceitação da proposta;
8.5.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro;
8.5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitaçào pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.5.3 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser ai-erida pelos meios previstos nos
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amosha, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e

dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação:
8.5.3.1 - Por meio de mensagem no sistema, será dilulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes;
8.5,3,2 - Os resultados das avaliações serão diwlgados por meio de mensagem no
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slstgma;
8.5.3,3 - No caso de não haver entrega da amoska ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada;

8.5.3.4 - Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em)

aceita (s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência;
8.5,3.5 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável

pela análise, não gerando direito a ressarcimento;
8.5.3,6 - Após a dirulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão

ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento;
8.5.3.7 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.
8,8 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
8.8.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada
pelos demais licitantes.
8.9 - Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos AÍigos 44 e seguintes da Lei Complementar no 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
9 - DA HABILITÀÇÃO:
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes
cadastros:
9.1.1 - Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;
9.1.2-CadastroNacionaldeEmpresaslnidôneaseSuspensas-CEISeoeoCadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.oortaldatransparencia.gov.br/);
9.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
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9.1.4 - Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU -
(httos://contas.tcu.sov.br/ords/f?p=1 660:3:0);
9.1,5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do Artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário;
9.1.5.1 - Caso conste na Consultâ de Situação do Fomecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Oconências Impeditivas Indiretas;
9.5.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socie!ários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros;
9.5.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassifrcação.
9.1.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de paíicipação.
9.1.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos Artigos 44 e seguintes da Lei Complementar no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
9.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica;
9.2.1 - E dever do licitante ,atualizar previamente as comprovações constantes do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada;
9.2,2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a (s) ceÍidão (ões) vátida (s), conforme Artigo 43, § 3", do
Decreto Federal n' 10.024, de 2019.
9.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habititação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no príLzo de 02 (duas)
hora, sob pena de inabilitação.
9.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
9.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.6 - Se o licitante for a ÍnatÍiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;
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9.6.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRFiFGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.7 - Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encamiúar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
9.8 . HABILITAÇÃO TUNÍ»TCA:
9.8.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CeÍificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à veúficação da autenticidade no sitio
(www.portaldoempreendedor.gov.br);
9.8.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores, devidamente autenticados;
9,8.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;
9.8,5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores, devidamente autenticadas;
9,8.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o Artigo 107 da Lei n" 5.764, de l97l;
9.8.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;
9.8.8 - Os documentos acima deverão estar acompanlados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9,9 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.9.1 - CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.9.2 - Certidão conjunta de regularidade relaÍivos aos Tributos Federais e à Divida
Ativa da União, bem como as contribuições sociais, emitida pela Secretaria da Receita
Federal;
9.9.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Tírulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Leín'5.452, de l' de maio de 1943;
9.9.5 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde
a empresa for sediada;
9.9.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada;
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9.9.7 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.
9,10 - OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
9.10.1 - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n' 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Certidão;
9.10.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
dentro da sua validade de apresentação para fins de licitação devidamente registrado no
órgão competente, contendo Termo de Abertura e Encerramento do seu respectivo
Livro Diário devidamente registrado, nos termos da legislação em vigor, devidamente
assinado pelo representante legal da empresa e o contador ou técnico de contabilidade
responsável. Para as empresas obrigadas ao envio da Escrituração Contábil Digital
(SPED Contábil), apresentar o recibo, termo de abertura e encerramento do livro diário,
assim como todos as informações expedidas pelo Sistema Público de Escrituração
Digital - SPED.
9.10.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço de aberfura devidamente registrado;
9.10,2.2 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados
da última auditoria contábil-financeira, conlorme dispõe o artigo 112 da Lei n' 5.764,
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador;
9.10.2.3 - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG: Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

SG:

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

LC:
Passivo Circulante * Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

Passivo Circulante
9.10.3 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio líquido mínimo de l0 % (dez
poÍ cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
9.10.4 - Para o microempreendedor individual, o balanço poderá ser substituído
pelo comprovante da Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor
Individual (DASN-SIMEI), referente ao último exercício social vigente.
9.II - OUALIFICA ÇÃo rÉcNrca:
9.11,1 - O licitante deverá apresentar no mínimo 0l (um) atestado com firma
reconhecida, emitido por entidade de direito público ou privado comprovando que a

empresa licitante fomeceu produtos/serviços compativeis com o objeto do presente
certame, acompanhado de nota fiscal que comprove as características dos serviços
realizados confomre item deste termo, (entidade de direito público que emitir o
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atestado, o secretário ou servidor tem FE PUBLICA no exercício de sua função, não
necessitando ter fi.rma reconhecida facultado ao município fazer consulta ou diligência
no sentido de averiguar a veracidade do atestado).
9.11,2 - Declaração da contratada, a ser apÍesentada quando solicitado, em que conste o
endereço de suporte aos equipamentos, declarando, explicitamente, que possui
informações de suporte ao produto, bem como o número telefônico para chamados
técnicos, também para suporte aos equipamentos. Os serviços deverão estar disponíveis
em até l5 (quinze) dias, após a entrega dos equipamentos.
9.11,3 - Declaração da empresa contratada de que prestará gaÍantia dos equipamentos,
pelo período minimo de 12 (doze) meses, de acordo com o item 5.4 (sobre o tempo
mínimo de garantia), com reposição de peças e equipamentos, constando o prazo de
reparo de, no máximo 15 (quinze) dias úteis.
9.12 - 

^ 
existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.
9,12,1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.
9.13 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
9,14 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horiíLrio para a
continuidade da mesma.
9.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
9.17 - Nos itens não exclusivos a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos Artigos 44 e seguintes da Lei Complementar no 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.18 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.
IO - DO ENCAMINHA MENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
l0.l - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 02 (duas) hora a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:
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10.1.1 - Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.
10.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o cí§o;
10.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3 - Os preços deverão ser expÍessos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (Artigo 5'da Lei Federal n"
8.666/93);
10.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitarios e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.
f0.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
10.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.
11 - DOS RECURSOS:
ll.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o
caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta minutos), para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual (is) decisão (ões) pretende recorÍer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.
11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fu ndamentadamente;
11.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;
11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito;
11.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.
ff3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

t. o ,..



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/0001 -90

EDITÀL DE LI o
ELETR rco N" 006/2023.

endereço constante neste Edital.
12 - DA RI,ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:
12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1,1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
12.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e habalhista, nos termos do Artigo
43, § 1' da Lei Complementar no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta;
12.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de
acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADASTRO DO PORTÀL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados,
13 -DAADJUDICACÃO E HOMOLOGAÇAO:
13.f - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.
13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
14 - SERYIÇO DE GARANTIA:
14.1 - As condições de garantias do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.
15 - DA AMOSTRS:
15.1 - A empresa habilitada deverá fomecer, quando solicitado, um folder ou cartaz
com a apresentação dos itens a serem fomecidos para avaliação técnica, num prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas;
15.2 - Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do produto, estes

poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item.
16 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:
16.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
16,2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autoização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;
16.2.1 - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminháJo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento;
16-2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
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por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
16.3.1 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei Federal n'8.666, de 1993;
16.3.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
16.3,3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
Artigos 77 e 78 da Lei Federal n' 8.666193 e recoúece os direitos da Administração
previstos nos Artigos 79 e 80 da mesma Lei.
16.4 - O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento
contratual ou no termo de referência.
16.5 - Previamente à contratação a Administraçáo realizará consultas para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no AÍigo 29, da Instrução Normativa no 3,
de 26 de abril de 2018, e nos termos do Artigo 6", III, da Lei Federal n" 10.522, de l9 de
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
16.6 - Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato.
16.6.1 - Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.
16.7 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
16.8 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classiÍicação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
17 -DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL:
17.1 - As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
18 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACÃO:
18.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no Termo de Referência.
19 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
19.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.
20 -DO PAGAMENTO:
20.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.
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21 -DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS:
21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n' 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:
21,1 - Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
21,2 - Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
21,3 - Apresentar documentação falsa;
21,4 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.6 - Não mantiver a proposta;
21.7 - Cometer fraude fiscal;
21.8 - Comportar-se de modo inidôneo.
21.2 - O atraso injustificado ou retardamento da execução do objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5 oÁ (zero virgola
cinco por cento) por dia de atraso, até o limite de 10 % (dez por canto), conforme
determina o Artigo n' 86, da Lei Federal n' 8666/93;
21.2.1 - A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada
possuir com a Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso,/RN, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
21.3 - A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá
aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do Artigo n'87,
da Lei Federal n' 8.666193;
a) AdveÍência por escrito;
b) Multa administrativa com naturezâ de perdas e danos da ordem de aÍé 20 oÁ (vnte
por cento) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, por prazo não superior a 02 (dois)
anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela
Administração da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o
Inciso [V do AÍigo n" 87 da Lei Federal n" 8.666193, c/c Artigo 7' da Lei Federal n"
10.520/02 e Artigo n' 14 do Decreto Federal N" 3.555/00.
21.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou
nesse pr.rzo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior,
dentro do mesmo prazo.
21.5 - Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Miguel do
Gostoso,{RN as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação
perante a Administração Pública.
21.6 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem
observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida à

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
2I,6.I - PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS
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SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRr(TICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução do contÍato;
b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRATICA COERCITM: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRATICA OBSTRUTM: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo frnanceiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçào.
22 - DA FORMACÃO DO CADASTRO DE RESERVA:
22.1 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
22.2 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.3 - Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotaÍ suas propostas em valor igual
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.
22.4 - E sta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos Artigos 20 e 2l do
Decreto Federal n" 7 .892/2013.
23 - DA IMPUGNACAO AO EDITÀL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
23.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2 - A IMPUGNAÇAO DEVE
FOR\lA ELETRÔNICA no sisrema

RA ser realizada EXCLUSMMENTE por

.l

{ã \s
€t

f
C.

.à' /

ortaldecom ras ublicas.com.br
23.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no pftao de até 02 (dois) dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação.
23.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
23.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abeú.rra
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, em campo próprio
do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

@.
23.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois)
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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23.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no ceÍame, salvo quando se amoldarem ao Artigo 2l Parágrafo 4o, da Lei Federal no

8.666t93;
23.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
23.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.
23.9 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio

@, sendo de responsabilidade dos licitantes,
seu acompanhamento.
23.10 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.
23.11 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
24.1 -Da sessão pública do Pregão diwlgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
24.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
24.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
24.4 - No julgaurento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para hns de habilitação e classificação.
24.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
24,7 - Os licitantes assurnem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
24.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
24.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoÍará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.
24.10 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer Íàse da ticitação;
24.10.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
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informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
24.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.12 - A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/Rl\1, poderá revogar este
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua
óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e

contraditório;
24,12.1 - A anulação do pregão induz à do contrato;
24.12.2 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar.
24,8 - É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
ditigência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados
para fins de classificação e habilitação.
22.14 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na
Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, na Av. Dos Arrecifes, N'1720- Centro
de São Miguel de Gostoso/RN, nos dias úteis, no horário das 08h:00 às 13h00, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
22,15 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA.
ANEXO II . MINUTA DO CONTRATO.

Gercinaldo dos Anjos
Pregoeiro cipal

E o rt.
.),

,

'ttl i ,-,

São Miguel de Gostoso/RN, em 20 de março de 2023.
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1. DO OBJETO:
1.1 O presente Termo de Referência tem a finalidade para Aquisição de um Trator
para o Município de São Miguel do Gostoso/RN, conforme Proposta Número
02338112020 do Ministério dâ Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme
especificações e condições estabelecidas no termo de referência deste edital.
1.2 DETALHAMENTO DO OBJETO
Aquisição de um Trator para o Município de São Miguel do Gostoso/RN,
conforme Proposta Número 02338112020 do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, conforme as es ifl s técnicas

2.0 . JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇ o
2,1 - Justifica-se a referida demanda, uma vez que espera-se com a aquisição o aumento
da produtividade agrícola local com o aumento previsto na produção de 113 a mais da
produtividade. O projeto irá suprir a necessidade de mecanização agrícola do município
de São Miguel do Gostoso,/RN.
3.0. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
3.1 - O produto licitado deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,
contados do recebimento da competente Ordem de Compra;
3.2 - O produto licitado será recebido provisoriamente no prazo de l0 (dez) dias pelo (a)
responsável pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
3.3 - O produto licitado poderá ser rejeitado no todo ou em paÍe, quando em desacordo

]NT.ITEM

01

TRATOR DE 25CV 4X4.
2300 RPM, TORQUE
MÁXrNrO 81.0 NwI
I4OORPM, 2 CILINDROS,
TOMADA DE POTÊNCIA
INDEPENDENTE,
POTÊNCIA MÁXIMA TDP
22,4CY. MARCHAS 8
FRENTEE4RÉ.VAZÃO
DA BOMBA 16.69 LIM
COM CAPACIDADE DE
LEVANTE 75OKG NO
HIDRAULICO. PNEUS
DIANTEIROS 6XI4RI X
TRAZEIROS 8X3X24RI.

I Und RS 141.300,00

02 I RS 17.333,33Und
GRADE HIDRAULICA DE
14 DISCOS DE I8", COM 4
MANCAIS DE ATRITO.

ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

UND.
VALOR

TOTAL R$
CÓDIGO - DESCRIÇÃo
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com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.4 - O produto licitado será recebido definitivamente no prazo de l0 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
3.5 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
3.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.0 - OBRIGAÇÔPS OI COXTRATANTE:
4.1 - São obrigações da Contratante:
4.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4,3 - Verifrcar minuciosamente, no pr.vo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento defi nitivo;
4.4 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
4.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
4.6 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de Registro
de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.0 - OBRIGAÇÕNS OA CONTRÂTADA:
5.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despssas decorrentes
daboa e perfeita execução do objeto e, ainda:
5.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforÍne especificações, prazo
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompaúado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência
e prazo de garantia ou validade não inferior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos
itens;
5.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);
5.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prtvo e na forma fixado neste
Termo de ReÍêrência, o objeto com avarias ou defeitos;
5.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
5,6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
5.7 - lndicar preposto para representáJa durante a execução do contrato.

A+
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6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitado
7.0 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:
7,1 - E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada coÍr/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuizo à execução do objeto pactuado desde que haja
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
8.0 - DO CQNIBOLT'E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
8.1 - Nos termos do Artigo 67 da Lei Federal n'8.666, de 1993, será designado
repÍesentante para acompanhar e fiscalizar a entÍega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o Artigo 70 da Lei Federal no 8.666, de 1993.
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.
9.0 -DO PAGAMENTO:
9.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, obedecendo sempre a

Ordem Cronológica de Pagamentos.
9.2 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal no 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da
Nota Fiscal, nos termos do Artigo 5', § 3", da Lei Federal n" 8.666, de 1993.
9.3 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
9.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no Artigo 29 da Lei Federal no 8.666, de 1993.
9.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
conkatação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.
9,6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

r{:

6.0 - DA SUBCONTTIATACÃO:
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9.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
9.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.
9.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.
9.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
9.ll - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
IO.O - DO REAJUSTE:
10.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.
10,2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
indice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência
da anualidade.
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a impo(ância calculada pela última
variação coúecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
10.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
10.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.
1I.O - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
ll.1 - Comete infração administrativa nos teÍmos da Lei Federal n' 10.520, de 2002, a
Contratada que:
ll.1.l - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
11.1.2 - Ensejar o retaÍdamento da execução do objeto;
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11.1.3 - Falhar ou fiaudar na execução do confato;
11.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;
I l. Í.5 - Cometer fraude fiscal.
11.2 - Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
ll.2.l - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
11.2,2 - Multa moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimptida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3 - Multa compensatória de 20 o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;
11.2,4 -Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opeÍa e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
11,2.6 - Impedimento de licitaÍ pelo prazo de até cinco anos;
11.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
11.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do Artigo 87, III e IV da Lei n'8.666, de

1993, as empresas ou profissionais que:
ll,3.l - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
11.3.2 - Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
1L4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n' 8.666, de 1993, e

subsidiariamente a Lei n' 9.784, de 1999.
ll.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados
judicialmente.
11.6 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no pr.\zo máximo de
l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
11.7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme Artigo 419 do Código Civil.
11.8 - A autoridade competenÍe, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
I2.O - ESTINIATIVA DE PRECOS E PRECOS REFERENCIAIS:

?. ,t ç)
§

12.1 - O custo estimado da contratação definido em competente pesquisa
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13.1 - Os recursos para a contratação deste termo de referência são oriundos do
orçamento geral do município para o exercício de 2023:

Órglo: 02 - Poder Executivo

8ljll n.,", 08'00I - secÍetaÍia Municipal de Agricultura e Pesca

20.605.0004.1010 Aquisiçâo dc Equip., Maq. e
!uncton
- ;.. Implementos Agricolas(Emerda Parlamentar Estadual R$ 80.000,00rrogrrmâtlcl: 

N'098n022)

:ll:it 
u" ,14.90.52 - Equipamentos e Marerial Permancnte Rs 80.000,00

despesa:

17010000 . Outras TransfeÍêoci8s de Convênios ou
IOIrtC Oe KeCllrSO§:

Insúumentos Congêneres dos Estados

r4.O - FT'NDAMENTO LEGAL:
l4.l - A aquisição terá amparo legal disposto na Lei Federal N" 10.520, de l7 de julho
de 2002, no Decreto Federal N' 10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei Federal

rt:

N" 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Complement
I5.O - DA FORMALIZACÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE

ar N' 123/2006.
REGISTRO DE

EBES,:
l5.l - Para a aquisição, será formalizado Ata de Registro de preços, estabelecendo em
suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidade.
15.2 - Para a entrega do produto serão emitidas Ordens de Compras, em conformidade
com as propostas vencedoras, para a (s) licitante (s) vencedora (s) de cada item.
15.3 - A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência a partir da data de sua
assinatura e vigorará por um período de até 12 (doze) meses.
15.4 - Por ocasião da celebração da Ata de Registro de Preço a (s) empresa (s)
vencedora do certame deverá (ão) disponibilizar/cadastrar junto ao Município
Contrâtânte, OBRIGATORIAMENTE, e-mail e contato telefônico com aplicativo
de mensagens, tipo WhatsApp, pelos quais receberão o eventuâl descumprimento
contatual.

. DA ALTERA Ão susJrrrva:
23.1 - E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada coÍ/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

Gercinal dos Anjos

I

P c ial

mercadológica.
I3.O - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 006/2023.

TERMO DE CONTRATO DE
FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTR-E
SI O MUNICIPIO DE SÀO MIGUEL DE
GOSTOSO/RN E A EMPRESA
LICITANTE

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, pessoa jurídica de direito
público inscrito no CNPJ sob o no 01.612.396i0001-90, neste ato representado por seu
Gestor Municipal, o Sr. Josó Renato Teixeira de Souza, brasileiro, casado, agente
político, CPF: 009.524.474-36, doravarÍe denominada CONTRÂTANTE, e por outro
lado a empresa licitante ........., inscrita no CNPJ^4F sob o no

.., sediada na

ffr
íü t* <'
\g re: í1
\Q?rJ§/

....., e[
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a)

portador (a) da Carteira de Identidade tro ................., expedida pela (o)
e CPF n" e em observância às disposições da Lei Federal

n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n'7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n" 005/20021, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição de um Trator para o
Municipio de São Miguel do Gostoso/RN, conforme Proposta Número 02338112020
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de acordo com as

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo

osta vencedora inde ndentemente de transcri ao.

2 -CL USULA SEGTIIIDA - VIG NCIA:
2,1 - O prazo de vigência terá início na data de sua assinatura e encerramento em 31 de
dezembro de 2023, prorrogável na Íbrma do art. 57, §1', da Lei n'8.666, de 1993.

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

E-MAIL: TEL.: ( )

ITENS DESCRIÇAO QNT. UND.
VALOR

UNT.R$

VALOR
TOTAL

RS

ANEXO II

REPRESENTANTE:

VALORTOTAL:
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA. PRX,ÇO:
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato corresponde a R$ ............ ( ..... . ).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratu.rl, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, se,guro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào.
4 - CLÀUST.ILA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARTA:
4.1 - As despesas decorrentes desta contratação estâo programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

Órgão: 02 - Podcr Excculivo

y,n'o'd" -, 08.001 - sccrclnru Municipal dc Agricultura c pcsca
Orçâmcntáriâ:

. :0.605.000.1.1010 Aquisiçào dc Equip.. lvlaq. c
[-u ncio nàl
., ,.. lnlplcnrcntos .,\gricolas(Enlcfld.r Parlânlcnlaí Esladutl RS 80-000,00frogramutlca: 

N,,.f f,lS :O:: t

Elcmcnlo dr
drsp(,sa: J'l a0 5l Equipanlcnlos c l\Íatcrial Pcnnancntc RS 80'000'00

l70l(X)00 - Outrâs Tralslir"incius tlc ('onvônios ou
tontc oc l<ccursoí:

Instrrrrrrunto: ( rrrrEóncrci Jor LslJJrrs

5 - CLÁUSULA QTIINTA - PAGAMENTO:
5.1 - O prazo para pagamento e demais condições a ele refercntes cncontram-se no
Termo de Rel-erência.
6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE:
6.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas de acordo
com o que determina a Lei Federal N" 8.666/93.
7 - CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇAO:
7.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
8 - CLAUSTJLA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:
8.1 - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Rel-erência, anexo ao Edital.
9 - CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO:
9.1 - A Ílscalizaçào da execuçào do objeto será efetuada por Comissão/Representantc
designado pela CONTRATANTE, na Íbrma estabeleoida no Termo de ReÍ'erência,
ancxo do Edital.
IO - CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA:
l0.l - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sào aquelas previstas
no Termo de Retêrência, anexo do Edital.
I1 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
I l.l - As sanções referentes à execução do contrato sào aquelas previstas no Temo de
Reterência, anexo do Edital.
I2 - CLÁUSULA DÉCIMÁ SEGUNDA - RESCISÃO:
I2.I . O PRESENTE TERMO DE CONTR-A.TO PODER-Á SER RESCINDIDO:

12,1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n' 8.666, de 1993, e com as
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consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicagão das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1,2 - Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal n'8.666,
de 1993.

12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art.77 da Lei Federal n" 8.666, de 1993.
12.4 - O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATORIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 - Indenizações e multas.

13 - CLÁUSI]LA DÉCIMA TERCEIRA. VEDAÇÔES:
I3,1 - E VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1 - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
13.1.2 - Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14 - CLAUSI,iLA DECIMA QUARTA - ALTERAÇOES:
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do aÍ. 65 da Lei
Federal n' 8.666, de 1993.
14.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMIS§OS:
15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal n'8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

nornas e principios gerais dos contratos.
16 - CLÁU§ULA DÉCIMA SEXTA. PT'BLICAÇÃO:
16.l - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficiat do município, no prazo previsto na Lei Federal n'8.666, de
1993.
17 - CLÁUSTJLA DÉCIMA SÉTIMÁ. - F'ORO:
17 .l - É eleito o Foro da Comarca de Touros/RN, para dirimir os litígios que

decorrerem da execugão deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme aÍ. 55, §2'da Lei Federal n'8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado

em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

rs
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São Miguel de Gostoso,/RN, em I ___12023.

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso,/RN
CNPJ - 0 1.612.396/000 1 -90

José Renato Teixeira de Souza
cPF - 009.524.4'74-36

Prefeito
Contratante

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF

NOME:

CPF:


